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Processo Licitatório nº 7/2025 Pregão 

Eletrônico nº 2/2025 Impugnação ao 
Edital de Abertura 

 

DECISÃO 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe e tendo por referência a 

publicação do edital referente ao certame cujo objeto é a "AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

ESTOCÁVEIS", a empresa REALIZA INDUSTRIA DE TORREFAÇÃO E COMERCIO 

DE CAFE, inscrita no CNPJ sob o nº 31.343.154/0001-00, por meio de seu representante 

legal, apresentou impugnação ao referido edital. Tal impugnação está em conformidade 

com os prazos estabelecidos, sendo, portanto, tempestiva. 

 

A impugnante argumenta que o edital, ao exigir especificações de embalagem e 

rotulagem exigidos pela anvisa, comprometem, restrigem a competitividade do processo 

licitatório, além de estabelecer preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou do domicilio dos licitantes, Ademais, alega que tal exigência é irrelevante. 

 

Após análise cuidadosa das razões de impugnação, é importante destacar que a 

Administração Pública visa sempre a atingir o interesse público, respeitando os princípios 

fundamentais da licitação e dos atos administrativos, especialmente os da legalidade, 

isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. 

 

A impugnante solicitou a remoção da exigência de certificação  do documento 

da “Anvisa”, argumentando que essa certificação limita a competitividade, entre as 

empresas,  uma vez que muitas empresas do ramo não possuem o documento, mas oferecem 

produtos de qualidade equivalente.  

 

Cumpre ressaltar que a exigência do documento da anvisa não fere o princípio 

da isonomia. A Administração Pública tem o direito de estabelecer requisitos que assegurem 

a aquisição de produtos com padrões adequados para atender às necessidades dos serviços 

públicos, especialmente quando se trata de alimentos consumidos por um grande número de 

pessoas.  

O renomado jurista Marçal Justen Filho,  em sua obra "Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos", 15ª edição, destaca que a Administração pode 

adotar cláusulas que restrinjam a participação, desde que tais exigências sejam legítimas e 

justifiquem-se pelo interesse público, sem prejudicar ou beneficiar indevidamente 

determinados fornecedores. 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 Centro Elói Mendes MG - CEP: 

37.110-000 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br 

 

A exigência do selo anvisa está em consonância com o objeto da licitação e 

com os objetivos desta Administração Municipal, visando garantir a qualidade dos 

alimentos adquiridos, o que é de interesse público.  

A Administração Pública tem o dever de buscar a melhor qualidade possível 

nos produtos e serviços adquiridos, e a exigência do selo da ANVISA no edital se justifica 

pela necessidade de assegurar a conformidade com as normas sanitárias vigentes. Este 

requisito é fundamental para garantir a proteção da saúde pública, uma vez que o selo da 

ANVISA atesta que o produto foi submetido a rigorosos critérios de avaliação e está em 

conformidade com a legislação aplicável. Ademais, tal exigência não representa uma 

restrição indevida à competitividade, mas sim um critério técnico legítimo, destinado a 

assegurar a idoneidade dos produtos fornecidos no âmbito do processo licitatório. 

Entretanto, à luz da Lei nº 14.133/2021, art. 5º, que estabelece normas gerais 

sobre licitações e contratos administrativos, especialmente no que tange ao princípio da 

competitividade, deve-se assegurar que os requisitos de habilitação não restrinjam de 

maneira excessiva a participação dos interessados. A avaliação da qualidade de produtos, 

como o café, deve ser realizada de forma objetiva e imparcial, respeitando as possibilidades 

legais e técnicas. Nesse sentido, a legislação prevê que a Administração Pública deve buscar 

a melhor proposta dentro do conjunto de concorrentes, sem prejudicar a ampla participação 

de fornecedores qualificados. 

 

Diante do exposto, recebo a impugnação e, em consonância com o parecer da Assessoria 

Jurídica, que integra esta decisão, INDEFIRO o pedido da impugnante e remeto os autos do 

processo ao setor de Licitação para que prossiga com o andamento do processo licitatório.  

               Ademais, tendo em vista a improcedência do recurso, encaminho os autos ao 

Chefe do Executivo para reexame, caso necessário. 

 

É a decisão. 

 

 

 

WALESKA APARECIDA DA SILVA 

Pregoeiro 

Assinado de forma digital por WALESKA 
APARECIDA DA SILVA:14343666697 
Dados: 2025.03.10 17:03:03 -03'00'

http://www.eloimendes.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 Centro Elói Mendes MG - CEP: 

37.110-000 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 | Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br 

 

  
 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/


  MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 – Licitações                                         

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES – MG | Site: www.eloimendes.mg.gov.br 

e-mail: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 
 

Página n°: ______ 

Data:___/___/___ 

Servidor: _______ 

 

DESPACHO 

Pregão Eletrônico n° 02/2025 Processo Licitatório nº 07/2025 

 

Vistos, etc. 

 

Levando em consideração a decisão aduzida pela Ilustre Pregoeira e Assessoria Jurídica, 

acompanho na íntegra, para julgar pela IMPROCEDÊNCIA do pedido da impugnante.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

Elói Mendes, 10 de Março de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

Natal donizetti Cadorini  

Prefeito Municipal 

 

 

NATAL DONIZETTI 
CADORINI:001776
43862

Assinado de forma digital por 
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